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TIENIT FACULDADE REGIONAL DE FILOSOFIA CIÊNCIAS E LETRAS DE CANDEIAS

Reconhecida pela Portaria Ministerial n. 252, DOU nº 56 de 20/03/2008.

PÓS - GRADUAÇÃO "LATU SENSU"

Certificamos que

LILIANE TELES DA SILVA

Brasileira, natural de Vitória da Conquista no Estado da Bahia, nascida em 29 de março de
1977. RG nº 08.291.376-53 SSP/BA, CPF n° 999.031.215-04. Filiação: José Pereira da Silva e

Osvaldina da Conceição Teles. Concluiu em outubro de 2015 o curso de Especialização em Gestão

Educacional com carga horária de 420 horas-aula nos termos da Resolução nº 01 de 08/06/2007,
do Conselho Nacional de Educação.

Maria

lagoy

da Conceição Sobral Gomes

Diretora de Ensino

Candeias, 26 de outubro de 2015.

Liliane Teles da Silva

Especialista

Ticiana Mesquita Gomes
Coordenadora do Curso



COORDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO CP ÁREA: EDUCAÇÃO
HISTÓRICO ESCOLAR

ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO
EDUCACIONAL

CARGA HORARIA
OUTUBRO DE 2014 A OUTUBRO DE 2015

420H

DISCIPLINA C/H NOTA CORPO DOCENTE TÍTULAÇÃO
Metodologia da Pesquisa Científica 40 8,0 Marisela Pi Rocha Mestre
Avaliação Educacional 40 8,0 Eduardo Oliveira Miranda Mestre
Escola, Família e Comunidade 40 8,0 Antônio Rocha Silva Especialista
Organização Escolar 40 8,0 Handherson Leyltton C. Damasceno Mestre
Gestão de Pessoas 40 8.0 Patrícia Moura Cortez Oliveira Especialista
Tópicos em Gestão Financeira da Escola 40 8,5 José Rosa dos Santos Júnior Mestre

Legislação Educacional 40 8,0 Luciana Silva dos Santos Especialista
Práticas Pedagógicas e P. P. Pedagógico
Técnicas do Trabalho Acadêmico I

40 8.0 Handherson Leyltton C. Damasceno Mestre

40 8.5 Eduardo Oliveira Miranda Mestre
Técnicas do Trabalho Acadêmico II 60 8,5 Eduardo Oliveira Miranda Mestre

Monografia 8,5 Eduardo Oliveira Miranda Mestre

ARTIGO: GESTÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO ESCOLAR

OBSERVAÇÕES:

A Faculdade Regional de Filosofia, Ciências e Letras de Candeias - FACée Letras

credenciada pela Portaria MEC n° 1.176 D.O.U. n° 74de 18/04/2002, declara que
seus cursos de Pós - Graduação atende o que determina a Resolução CES/CNE
n° 1 de 08/06/2007, para cursos de Pós- Graduação “Lato Sensu". Registrado no livro de expedição de certificados do Centro de Pesquisa еe

"1189 Livro n 03 Folha n": 61
Pós-Graduação sob o Registro nn°

Candeias, 13/101/2016

licel
Diretora de Ensino
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